
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 497/SGNJ/2022

Tatuí, 07 de março de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 103/2022.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos e em atenção ao requerimento
supramencionado, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, a

informação prestada pelo Sr. Aniz Eduardo Boneder Amadei, Secretário de Fazenda,

Finanças, Planejamento e Trabalho.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente, 
Avenida DomingosBassi, nº 1.000

CECAP - Tatuí/SP



 

PREFEITURA DE TATUÍ
PELO TRABALHO VENCE Os [PioEnio]ee tie

Tatuí, 11 de fevereiro de 2022.

À SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

ASSUNTO: REQUERIMENTO CÂMARA Nº 103/2022

Prezado Senhor.

Em resposta ao referido requerimento, destacamos que todos os

empreendimentos apresentados no âmbito desta Secretaria são rigorosamente

analisados segundo a legislação regente, ou seja, notadamente lei nº 6.766/79 (lei de

parcelamento de solo), lei municipal nº 4.228/09 (uso e ocupação de solo) e lei nº

5.385/19 (Plano Diretor).

Solicitamos, outrossim, a indicação precisa do local ao qual o Ilmo. Vereador se

refere, se possível anexando imagens do local e localização via Google Earth ou outra

plataforma similar, a fim de que possamos realizar fiscalização no local e prestar os

devidos esclarecimentos.

Sendo o que nos compete informar até o momento.  
    

Atenciosamente.

SECRETÁRIODE FAZEND CAS PLANEJAMENTOE TRABALHO

Av. Domicos BAssI, 1.000 — JD. JUNQUEIRA — TATUÍ/SP
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